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LEINº DE J, j DE DE 2.023. 

Projeto de Lei nº 06 1/2023, de autoria do P der Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre abertura de créd ito adicional 

Suplementar no orçamento vigente para os fins que 

menciona" . 

1 O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do 

inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a Câmara aprovou e 

le sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 

Adicional Suplementar no valor de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), destinado o 

rfforço de dotação orçamentaria por meio de excesso de arrecadação do exercício de 2023, 

Jpurados nas fonte de recurso 1.66 1.0000000 - transferências de recursos dos fundos 

estaduais de assistência social, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, classificadas e codificadas sob a seguinte função programática: 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

002 - SECAO DE ACAO SOCIAL 

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

0131 - PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

2365 - MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL -FEAS -PROTEÇÃO ESP. ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

R$ 20.000,00 

Fonte: 1.661 .0000000. 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

002 - SECAO DE ACAO SOCIAL 

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0131 - PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

2365 - MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - FEAS - PROTEÇÃO ESP. ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

R$ 15.000,00 l Fonte: 1.66 1.0000000. 
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